
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

DECRETO Nº 3.195 DE 13 DE AGOSTO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 8º, inciso ll, da Lei Orçamentária 
Anual, nº 1.940 de 06 de janeiro de 2021, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de R$ 1.270.033,93 (Um milhão, duzentos e 
setenta mil, trinta e três reais e noventa e três centavos) para reforçar a dotação orçamentária nas 
Atividades abaixo discriminadas: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 05 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS  
PROGRAMA 06 - INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
FONTE 02 – RECURSO ESTADUAL  
ATIVIDADE 1005 - OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - RECURSO 

ESTADUAL 
 

ELEMENTO (49) – 4.4.90.51 - Obras e Instalações 998.938,99 
   
   
UNIDADE ORÇ. 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
PROGRAMA 18 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - FMAS  
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
ATIVIDADE 2180 - MANUTENÇÃO CRAS - RECURSOS FEDERAL  
ELEMENTO (971) – 3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 32.157,12 
   
PROGRAMA 20 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  
FONTE 02 – RECURSO ESTADUAL  
ATIVIDADE 2232 - MANUTENÇÃO DO FMAS - RECURSO ESTADUAL  
ELEMENTO (973) – 3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 17.027,82 
   
   
UNIDADE ORÇ. 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
PROGRAMA 0004 - APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIAS MEIO  
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2266 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DE GOVERNO  
ELEMENTO (745) – 3.3.90.30 – Material de Consumo 11.910,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 28 - SEC.MUN. INFRAESTR. E  SERV. PÚBLICO  
PROGRAMA 0039 - MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS  
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2286 - MANUTENÇÃO DA FROTA - SMISP  
ELEMENTO (846) – 3.3.90.30 – Material de Consumo 210.000,00 
   
 TOTAL 1.270.033,93 

 
Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos conforme a descrição dos recursos abaixo: 
 
I – Anulação da dotação orçamentária abaixo: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
PROGRAMA 18 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - FMAS  
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
ATIVIDADE 2180 - MANUTENÇÃO CRAS - RECURSOS FEDERAL  
ELEMENTO (972) – 3.1.90.13 - Obrigações Patronais 32.157,12 
   
PROGRAMA 20 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  
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Decreto nº 3.195/2021 
 

FONTE 02 – RECURSO ESTADUAL  
ATIVIDADE 2232 - MANUTENÇÃO DO FMAS - RECURSO ESTADUAL  
ELEMENTO (974) – 3.1.90.13 - Obrigações Patronais 17.027,82 
   
   
UNIDADE ORÇ. 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
PROGRAMA 0004 - APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIAS MEIO  
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2266 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DE GOVERNO  
ELEMENTO (747) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.910,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 28 - SEC.MUN. INFRAESTR. E  SERV. PÚBLICO  
PROGRAMA 0039 - MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS  
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2286 - MANUTENÇÃO DA FROTA - SMISP  
ELEMENTO (848) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 210.000,00 

TOTAL 271.094,94 
 
II – Excesso de Arrecadação de recursos oriundos dos convênios a seguir: 
 
FONTE CONCEDENTE CONVÊNIO VALOR 

2 Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 120/2021 498.938,99 
2 Secretaria do Desenvolvimento Regional- SP 100549/2021 500.000,00 

TOTAL 998.938,99 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 13 de agosto de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Reg. e Publ. na data supra 
 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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